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Exmo. Senhor Dr. Joaquim Malafaia: 
 

Na senda do V/ mui douto requerimento e no que concerne ao assunto ut referenciado 

informamos V. Exa. da resolução proferida pelo Conselho de Justiça e que nada mais há a 

ordenar ou a cumprir. 

 

Dessarte, a decisão em apreço será notificada aos interessados e posteriormente 

publicada. 

 
 
Lisboa, 02 de Outubro de 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A/C: 

Exmo. Senhor Dr. Joaquim Malafaia 

Correio Electrónico:  

joaquimmalafaia-3429C@advogados.oa.pt 

DATA  ASSUNTO  Nª REFERÊNCIA 

2019-10-02  Decisão do Conselho de 

Justiça 
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ACÓRDÃO DO CONSELHO DE JUSTIÇA N.º 02/2019 

 

Aos dois dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezanove, reuniu o Conselho de 

Justiça da Federação Portuguesa de Taekwondo, na Praceta José Régio, número quatro, 

em Setúbal, sede desta Federação, para análise e deliberação do requerimento 

apresentado pela Associação Distrital de Taekwondo de Coimbra e outros, Associação de 

Taekwondo de Coimbra, Eng. Nuno Semedo (candidato Lista B), Associações de Bragança, 

Vila Real, Viseu, Coimbra, Lisboa, Associação de Árbitros e Associação de Treinadores, 

representados pelo seu ilustre Advogado Joaquim Malafaia, cuja procuração, segundo o 

mesmo consta nos autos de recurso de arbitragem necessária número 33/2017, 

demandam a título de bosquejo: 

 Na senda do processo n.º 33/2017 de arbitragem necessária que determinou a anulação 

de aceitação da candidatura de José Luís Resende ferreira e Sousa a presidente da Federação 

Portuguesa de Taekwondo nas eleições que ocorreram no dia 18 de fevereiro de 2017 (..) 

não podendo José Luis Resende Ferreira e Sousa ser candidato a presidente da Federação 

Portuguesa de Taekwondo nas eleições que terão de se realizar em resultado da presente  

decisão. 

Aditando que, proferida que foi a decisão a mesma produz efeitos de caso julgado e como 

tal tem que ser. E o sentido que a decisão tem é inequívoco, tem que ser respeitado. 

Concluindo que deve o presente recurso ser recebido e ser julgado procedente por julgado 

como é de inteira JUSTIÇA! 
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Ora, importa trazer à colação o requestado em sede de primeiro requerimento interposto, 

por forma a aquilatar-se o ante explanado. 

Assim, pretendia-se: 

1.º ter-se-ão de realizar as eleições com os outros candidatos admitidos, uma vez que só foi 

anulada a admissão de uma candidatura; 2.º - declarando-se a nulidade todos os atos 

praticados contrários à decisão proferida, nomeadamente a das eleições efectuadas,» 

 

Posto isto, após o sorites o Conselho de Justiça profere, por unanimidade, o seguinte 

aresto, o que faz nos seguintes termos e fundamentos: 

Prima facie, atenta a interposição «da execução a fim de assegurar que o que foi decidido 

pelo Tribunal tenha de ser cumprido» 

É entendimento que a decisão in casu se mostrará adiáfora. 

 

Ainda assim, o Conselho de Justiça não se escusará de expender as seguintes 

considerações: 

1. No seguimento do Acórdão do Conselho de Justiça n.º 01/2019 entre os vários 

escólios foi referido que desconhecia-se quem eram os Requerentes, o que veio 

agora ao conhecimento deste Conselho. 

2. Mais, foi dado nota que não havia sido junta procuração e concomitantemente o 

documento não se encontrava assinado, nem continha assinatura digital do Senhor 

Advogado,  
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3. Ora, nesta ocasião tal comprovativo foi junto. 

4. Porém, no requerimento redargo não foi objecto de tal ventura. 

5. Ainda assim, e perante as irregularidades formais identificadas o Acórdão 

precedente sob a égide da jurisprudência das cautelas, pronunciou-se quanto à 

factualidade apresentada pelos Requerentes, 

6. E que, face a esta nova argumentação por se entender que nada acrescenta ou que 

possa induzir ou inferir-se a tomada de decisão em sentido contrário, pelo que 

aquiescesse-se o teor integral do Acórdão n.º 1/2019, para todos os efeitos legais. 

7. O processo eleitoral que os Requerentes querem perigar apresenta um quadro de 

eleições que respalda a observação e cumprimento de todos os trâmites legais. 

8. Alfim poderá obtemperar-se que a decisão que os Requerentes pretendem ver 

materializada não terá aplicação prática executável. 

9. É axiomático que a decisão com a qual os requerentes arrogam e pugnam mostra-

se in totum inexequível, na medida em que perdeu o seu efeito útil, aquando a sua 

prolação. 
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Decisão:  
 
Pelo exposto, decide-se não conceder provimento ao recurso interposto Associação 

Distrital de Taekwondo de Coimbra e outros, Associação de Taekwondo de Coimbra, Eng. 

Nuno Semedo (candidato Lista B), Associações de Bragança, Vila Real, Viseu, Coimbra, 

Lisboa, Associação de Árbitros e Associação de Treinadores. 

 

Notifique-se a todos os Associados e publique-se na página oficial da Internet da 

Federação Portuguesa de Taekwondo (Cft. art. 7 dos Estatutos FDT) 
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A Presidente do Conselho Justiça da FPT, UPD 

 

 

 

 

 

 

(Filipa Conceição Jerónimo Lages) 

 

 

1ª Vogal do Conselho Justiça da FPT 

 

 

 

 

 

 

(Mónica Abreu Góis Lanzinha Santos Luis) 

 

 

2ª Vogal do Conselho Justiça da FPT 

 

 

 

 

 

(Lígia Marília de Jesus Henriques Cançado) 


